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SENTENÇA Trata-se de Termo de Reclamação ajuizada por J.R.L em 

desfavor de SENDAS DISTRIBUIDORA S/A. Alega o autor, em suma, que 

que no dia 14/03/2022, após realizar compras no estabelecimento requerido, 

foi abordada na saída por uma segurança de nome Andreia, que, agindo com 

truculência, imputou à consumidora a prática de furto. Pelo que requer 

indenização por danos morais. Contestação apresentada pela demandada, 

sem preliminares, no mérito refuta a contestante as alegações do autor. Ai 

final requer que a presente ação seja julgada improcedente. Designada 

audiência, partes inconciliadas. Era o que interessava relatar, apesar de 

dispensada pelo art. 38 da Lei nº 9.099/95.  

Passo a decidir. Inicialmente, defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita formulado pela demandante, nos termos dos arts. 98 e seguintes do 

CPC, isentando-a do pagamento das custas e despesas relativas ao presente 

processo, com exceção da obrigação de pagar as custas pela expedição de 

Alvará Judicial em seu favor, se for o caso, nos termos da Recomendação 

06/2018, da Corregedoria Geral de Justiça, e Resolução 46/2018, do Tribunal 

de Justiça do Maranhão.  

Passando ao mérito, tem-se que o cerne da questão meritória reside em 

reconhecer a existência ou não dos alegados danos morais sofridos. Vale 

frisar que a busca da verdade real é indispensável para que o julgador possa 

dar o correto deslinde à causa e, no caso específico, o ônus da prova deverá 

seguir a regra do art. 373, I do CPC, cabendo à demandante fazer prova dos 

fatos constitutivos do seu direito. Isso porque a inversão do ônus da prova 

prevista no Código de Defesa do Consumidor não pode ser concedida 

automaticamente, sem qualquer critério, frisando-se que, para tal, é 

fundamental que a parte requerente apresente um mínimo de elementos que 

demonstrem a verossimilhança de suas alegações, conforme inteligência do 

artigo 6º do CDC, segundo o qual a inversão do ônus da prova em favor do 

consumidor pode ser deferido quando, a critério do juiz, for verossímil a 

alegação ou quando for o mesmo hipossuficiente, ressaltando-se que tal 

hipossuficiência é relativa, ficando a cargo do juiz averiguar em cada caso 

concreto.  

Assim, no intuito de corroborar suas afirmações, a demandante apresentou, 

como dito, boletim de ocorrência, nota fiscal das compras e testemunha. 

Todavia, deixou de apresentar outros elementos que pudessem permitir a este 



Juízo discernir com clareza acerca da veracidade dos fatos arguidos, já que 

a testemunha arrolada não prestou nenhuma informação capaz de evidenciar 

a ocorrência dos fatos geradores do dano moral suscitados. Observo, ainda, 

sobretudo por meio de sua peça de ingresso e documentos a ela anexos, a 

ausência de qualquer meio hábil a corroborar suas afirmações, a exemplo de 

eventual vídeo e/ou fotografias do momento da abordagem, que ateste ou 

minimamente evidencie seu direito.  

Desse modo, verifico que o fundamento fático jurídico declinado pela autora 

não se encontra devidamente alicerçado em provas robustas que comprovem 

os fatos por ela narrados, não havendo, portanto, possibilidade de atestar sua 

ocorrência. Nesse diapasão, têm-se as decisões a seguir transcritas: “Nas 

ações em que se pleiteia a compensação por dano moral que advêm da prática 

de injúria, calúnia ou difamação, é imprescindível a demonstração do 

prejuízo sofrido (dano imaterial), do elemento intencional (dolo ou culpa) e 

do nexo de causalidade (relação entre o fato e o resultado danoso), conforme 

preconiza o artigo 186, do Código Civil. (...) II. Para ver a sua pretensão 

atendida, tem os autores o ônus de demonstrar a veracidade de seus 

articulados, comprovando satisfatoriamente os fatos e fundamentos jurídicos 

do pedido (art. 333, I, Código de Processo Civil), sob pena de indeferimento 

da pretensão. Se, inversamente, do cotejo das provas, não é possível aferir-

se o dano alegado, deve ser o pedido do autor julgado improcedente. 

(Apelação Cível nº 2006.001334-2, 1ª Câmara de Direito Civil do TJSC, Rel. 

Joel Figueira Júnior). (Grifo nosso)” É cediço que a responsabilidade civil 

pressupõe a existência de dano proveniente de uma conduta ilícita, porém, 

no caso concreto as provas acostadas aos autos não oferecem substrato legal 

para entender pelo cometimento de ato ilícito por parte da requerida. Por essa 

razão, não havendo evidencias para sustentar as argumentações contidas na 

inicial, compete a este Juízo decidir pela improcedência do pedido. 

Isto posto, e por tudo o que nos autos consta, com fulcro no art. 487, inc. I, 

2ª parte, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante na presente 

ação, com resolução do mérito. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos com baixa na distribuição e registro, observando-se as formalidades de 

estilo. Sem custas e sem honorários, por serem indevidos nesta fase 

(inteligência dos Artigos 54 e 55, da Lei 9.099/95). P.R.I. São Luís/MA, data 

do sistema. JANAÍNA ARAÚJO DE CARVALHO Juíza de Direito Titular 

deste Juizado 


